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TNDICAÇÃO N' 768t202s

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art.1l5

do Regimento Intemo a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretrária de Infraestnrtura, Sra. Kilvia Lívia

Rocha de Oliveira Jacinto, que seja implementado um calçamento na comunidade de

Marrecas, iniciando do sangrador de lracema até a Assembleia de Deus do Buriti.

JUSTIFICATIVA

Essa obra se faz necessária devido às dificuldades de acesso enfrentadas pelos

moradores. especialmente em períodos chuvosos, quando o acúmulo de lama e buracos

prejudica a trafegabilidade de veículos e pedestres. comprometendo a mobilidade da

comunidade.

Alem disso, o calçamento contributá para a valorização da região. melhorando a

qualidade de vida da população local, proporcionando mais segurança. conforto e condiçôes

dignas de deslocamento.

Nestes termos. peço deferimento.

Plenário Pedro J de Oliveira, 09 de outubro de 2025.
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